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RESUMO  

A internet e mídias sociais trouxeram novas perspectivas e formas de interação à 

população. O advento das Tecnologias de Informação e Comunicação (TIC) e dos 

serviços prestados eletronicamente pelo Governo (e-Gov) permitem que sejam dadas 

ao cidadão as ferramentas para exercer um maior controle social sobre a atividade 

governamental. Essas ferramentas exercem importante papel no combate à corrupção 

generalizada, difícil de medir e prejudicial tanto ao crescimento econômico quanto aos 

direitos humanos. Pelo exposto, este trabalho tem como objetivo investigar os reflexos 

do controle social nos estados brasileiros no combate à corrupção. Para validar a 

importância da participação social e esta pesquisa, realizou-se teste de hipóteses, 

mediante regressão com efeito fixo sobre dois modelos de variáveis, tendo como 

período analisado os anos de 2015 a 2019. Os resultados estatísticos obtidos 

demonstram que quanto mais participação social mais casos de corrupção serão 

processados, o que, consequentemente, demonstra que o controle social é um 

potencial redutor da corrupção brasileira. 

 

Palavras-chave: Transparência Pública; Corrupção; Lei de Acesso à Informação; 

Tecnologia de Informação e Comunicação; Accountability; Controle Social. 

  



 

ABSTRACT 

The internet and social media have brought new perspectives and forms of interaction 

to the population. The advent of Information and Communication Technologies (ICT) 

and services provided electronically by the Government (e-Gov) allow citizens to be 

given the tools to exercise greater social control over government activity. These tools 

play an important role in combating widespread corruption, which is difficult to measure 

and harmful to both economic growth and human rights. For these reasons, this work 

aims to investigate the consequences of social control in Brazilian states in the fight 

against corruption. To validate the importance of social participation and this research, 

a hypothesis test was performed, using regression with a fixed effect on two models of 

variables, with the period analyzed from 2015 to 2019. The statistical results obtained 

show that the more social participation more cases of corruption will be prosecuted, 

which, consequently, demonstrates that social control is a potential reducer of Brazilian 

corruption. 

 

Keywords: Public Transparency; Corruption; Access to Information Law; Information 

and Communication Technology; Accountability; Social Control.  
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Capítulo 1  

1. INTRODUÇÃO 

A internet e mídias sociais trouxeram novas perspectivas e formas de interação 

à população. Londero e Richter (2007) destacam o papel fundamental da Internet, 

associando a globalização à ideia de nova cidadania, na qual o cidadão não só aprecia 

e consome, como também passa a produzir e controlar as informações. Para Castells 

(2003), “sociedade da informação” é o termo que apresenta esse novo contexto, no 

qual as atividades humanas estão, gradativamente, mais dependentes das 

infraestruturas eletrônicas da informação. 

O advento das Tecnologias de Informação e Comunicação (TIC) permite que 

bilhões de pessoas no mundo se conectem a internet, melhorando drasticamente a 

eficiência dos negócios e das organizações, promovendo melhor gerenciamento por 

meio do acesso aprimorado às informações (Wisskirchen, 2017). É por meio do uso 

da TIC e dos serviços prestados eletronicamente pelo Governo (e-Gov), que são 

dadas ao cidadão as ferramentas para exercer um maior controle social da atividade 

governamental (Castells, 2003). Essas ferramentas exercem importante papel no 

combate à corrupção generalizada, difícil de medir e prejudicial tanto ao crescimento 

econômico quanto aos direitos humanos. 

 Klitgaard (1988) aponta que a corrupção surge em ambientes menos 

transparentes e incertos, sendo em menor escala em locais em que há prestações de 

contas de forma clara, com disponibilidade de informação, ou seja, transparência a 

respeito das atividades dos agentes públicos. Para Michener (2011), a transparência 

pode diminuir a obscuridade, com o escopo de reduzir a corrupção e ineficiência.  
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É importante destacar que imparcialidade (impessoalidade), o acesso à 

informação (publicidade) e o devido processo legal (contraditório e ampla defesa) são 

contrapesos anticorrupção (Aaronson, 2011a). Peisakhin e Pinto (2010), afirmam que 

ferramentas anticorrupção são idealizados para mitigar problemas de assimetrias de 

informação e de poder. Os autores aduzem que a legislação de acesso à informação 

pública é um dos mecanismos mais eficazes no combate à corrupção, já que 

possibilitam que a própria sociedade atue na supervisão do funcionamento dos órgãos 

e das entidades públicas (Peisakhin & Pinto, 2010). 

Sendo assim, o controle social é essencial para validar o processo democrático, 

é por meio dele que a sociedade se torna destinatária e participante da fiscalização 

dos atos praticados pelo Estado (Faria, 2012). Este controle complementa o 

institucional, exercido pela Controladoria Geral da União (CGU) e pelo Congresso 

Nacional com o auxílio do Tribunal de Contas da União (TCU). Esses controles 

perfazem um processo amplo de accountability, o qual visa garantir que os 

governantes atuem em favor do interesse público (Urbinati, 2006).  

Pesquisas sobre esta vertente (controle social e corrupção) são escassas, 

porém, há estudos sobre a relação entre controle interno e corrupção (Zurutuza,2016; 

Medrado, 2012), sobre a relação entre transparência e controle social (Rigoni & Parra, 

2017; Oliveira, 2013) e sobre a relação entre a participação social e as tecnologias da 

informação e comunicação (Oliveira, 2018).  

Essa pesquisa visa analisar a efetividade do controle social, com o advento da 

abertura de dados públicos, no combate à corrupção, sendo essa a lacuna da presente 

pesquisa.  

Como dito anteriormente, a internet tem esse condão de levar a informação de 

forma ágil e ampla ao destinatário. A Lei de acesso à informação (LAI) impôs, em nível 
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nacional, a abertura de dados, permitindo, assim, o amplo exercício de controle social. 

Nesse sentido, verificar a sua eficácia como redutor de corrupção, se constitui numa 

necessidade contemporânea. Diante da qual emerge o problema que norteia a 

construção desta dissertação: o controle social possui relevância no combate à 

corrupção?  

O objetivo deste trabalho é investigar os reflexos do controle social sobre a 

corrupção nos estados brasileiros. Para validar esta pesquisa, realizou-se teste das 

seguintes hipóteses: quanto maior a participação social, mais atuante é o combate à 

corrupção nos estados brasileiros (H1); o controle social tem potencial para ser um 

redutor da corrupção brasileira (H2).  

A justificativa para a escolha do tema e abordagem proposta se pauta na 

relevância deste estudo para a comunidade acadêmica, a sociedade e o Governo, 

uma vez que o propósito da pesquisa é mensurar a eficácia do controle social na 

atuação do Poder Público. 

Dessa forma, trata-se de um trabalho com natureza aplicada, empírica e 

descritiva, utilizando-se de abordagem quantitativa, onde foi realizado teste das 

hipóteses acima descritas, através de análise de regressão do modelo proposto, para 

o período de 2015 a 2019.  

Pela ausência de um índice que meça o nível de corrupção de uma localidade, 

no presente estudo, optou-se por medir o nível de combate à corrupção nos Estados, 

mensurado pelo número de casos (ação penal) de corrupção proposto pelo Ministério 

Público Federal (MPF) em cada estado brasileiro. O controle social é representado 

pela participação social, mensurada pelo número de solicitantes ao Sistema Eletrônico 

de Informações ao Cidadão (e-Sic). Completam o modelo as variáveis de controle 

relativas a fatores socioeconômicos (população, renda, receita, despesa, fundo de 
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repasse e participação na receita da união) e ao interesse da sociedade, medido pelo 

índice do Google trends de busca pela palavra “corrupção”. 

  Os resultados obtidos demonstram que existe uma interferência positiva do 

controle social no combate à corrupção, ou seja, quanto mais participação social mais 

casos de corrupção serão processados, o que, consequentemente, demonstra que o 

controle social é um potencial redutor da corrupção brasileira. 

Este trabalho foi desenvolvido mediante a seguinte estrutura: no próximo 

capítulo é apresentado o referencial teórico, apresentando os principais conceitos e 

as contribuições da literatura sobre o tema proposto. No terceiro capítulo é 

demonstrada a metodologia de pesquisa seguida pela análise dos resultados e 

conclusões. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Capítulo 2 

2. REFERENCIAL TEÓRICO 

O controle social já era previsto como mecanismo de participação, controle e 

fiscalização à disposição da sociedade. Após a maior transparência de dados 

governamentais relacionados à administração pública combinado com a evolução de 

instrumentos e tecnologias computacionais (Banco de Dados e ramificações como 

Ciência de Dados, Mineração de Dados e Big Data, Inteligência Artificial e suas 

ramificações como Redes Neurais e Aprendizagem de Máquina), a sociedade 

vislumbrou novas formas para a realização de controle e fiscalização de gastos 

públicos.  

Desta feita, visando ao embasamento necessário, torna-se inicialmente 

coerente apresentar conceitos e definições de premissas e de acontecimentos 

norteadores desta pesquisa, conforme depreende-se abaixo:  

2.1. AS APLICAÇÕES NO SETOR PÚBLICO DAS TECNOLOGIAS DA 
INFORMAÇÃO 

2.1.1. Governo Eletrônico 

Segundo Rover (2009), o governo eletrônico é utilizado como forma de 

melhorar a gestão pública e o atendimento ao cidadão, objetivando colocar o governo 

ao alcance de todos, o que além de aumentar a participação cidadã, também 

proporciona maior transparência de suas ações. 

Ademais, serviços públicos digitais permitem aos supervisores um 

monitoramento mais eficaz das atividades dos funcionários, bem como, aumenta a 
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transparência, melhorando, assim, o relacionamento com os cidadãos, impactando o 

lado da oferta de informações (Pathak, Singh, Belwal, & Smith, 2007). Digitalizar os 

serviços públicos também reduzem o contato pessoal entre funcionários públicos e 

cidadãos, o que deve reduzir as oportunidades de corrupção (Charoensukmongkol & 

Moqbel, 2014). 

No entanto, o uso das TIC para digitalizar serviços públicos não garante, por si 

só, uma maior transparência e responsabilidade. Projetos de governo eletrônico nos 

países em desenvolvimento geralmente falham devido à falta de conhecimento da 

população, bem como, a projetos inadequados que não correspondem às realidades 

dos países (Heeks, 2003). 

2.1.2. Portais de Transparência e a Lei de Acesso à Informação 

Portais de transparência são plataformas on-line geralmente administradas por 

governos ou ONGs que publicam informações sobre operações governamentais. Eles 

incluem portais abertos, nos quais os dados do governo são compilados, o que facilita 

as solicitações de informações dos cidadãos. 

Os portais de transparência idealmente fornecem informações governamentais 

como dados abertos, ou seja, os dados são livre e facilmente acessíveis, 

explicitamente irrestrito em uso, e podem fornecer informações importantes sobre 

população, orçamentos públicos, educação, saúde pública, clima e comércio (Gurin, 

2014). Embora não sejam ferramentas anticorrupção diretamente, os portais de 

transparência ainda podem abrir novas oportunidades para a supervisão do cidadão 

(Wickberg, 2013).  
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Em contraponto, os portais de transparência dependem da disposição do 

governo em ser rigoroso quanto à transparência, pois, se liberarem dados incompletos 

ou imprecisos, as informações mais valorizadas pelo público podem permanecer não 

divulgadas (Kaufmann, 2013). 

No Brasil a criação desses portais visou obedecer a Lei de Acesso à 

Informação, de 16 de maio de 2012, que passou a ser uma ferramenta para o cidadão 

brasileiro obter e receber quaisquer informações dos órgãos e entidades públicas de 

todos os Poderes, inclusive, da administração indireta (Lei nº 12.527, 2011). 

Para Carvalho (2013, p. 24), a LAI trouxe um progresso no fortalecimento da 

transparência ativa:  

Ela inova ao definir um conjunto mínimo de informações que obrigatoriamente 
devem constar nos portais (internet) de todos os órgãos e entidades públicas, 
de todos os poderes e esferas do governo, ao detalhar os elementos que 
devem estar presentes nos sítios eletrônicos (ferramentas de pesquisa, 
publicações dados, indicação de local e instruções que permitam ao 
interessado comunicar-se com o órgão ou entidade detentora do sítio, etc.), e, 
também, ao prever mecanismos de acessibilidade para pessoas com 
deficiência. 

Ademais, a LAI estabeleceu a transparência passiva, na qual o cidadão solicita 

informações a própria entidade sem a obrigação de motivar e, no caso de o órgão 

detentor negar a informação, há possibilidade de recurso (Lei nº 12.527, 2011). A lei 

ainda criou o Serviço de Informações ao Cidadão (sic), um canal para orientar e 

atender ao público sobre o acesso às informações e possibilitar o protocolo e 

acompanhamento de documentos e requerimentos de acesso às informações (Lei nº 

12.527, 2011).  

Desta forma, constata-se que a tecnologia de informação é um forte aliado à 

democracia. Quanto mais “conectado” for o Governo mais transparente será e, com 

isso, mais passível de controle. Com base nisso, foi editada a LAI, um marco para o 



15 

direito pátrio, que finalmente normatiza e impõe a transparência pública no Brasil, 

concedendo à sociedade a possibilidade de exercer amplo controle sobre as decisões 

e ações dos gestores públicos. 

2.2. A CORRUPÇÃO  

Para Rose-Ackerman (2002), a corrupção pode ser entendida como o uso do 

poder público para a obtenção de ganhos particulares, sendo proveniente de 

problemas econômicos e políticos. Quanto a esta última questão, a autora explica que 

“a disponibilidade dos políticos para aceitar subornos e financiamentos ilegais [...], a 

tolerância dos eleitores para fazerem tais pagamentos e a disponibilidade dos grupos 

financeiros para pagar”, são condutas que indicam a prática de atos corruptos no 

âmbito do setor público (Rose-Ackerman, 2002, p. 181).  

Garcia e Alves (2008) alegam que desde a antiguidade houve combate à 

corrupção, pois já existiam leis que prescreviam que, se um juiz fosse considerado 

corrupto, ele poderia ser condenado à morte ou à flagelação, dependendo da região. 

Em contraponto, há estudos na literatura que a corrupção apresenta efeitos 

positivos na economia, quando ocorre, por exemplo, em países menos desenvolvidos 

incentivando a modernização, com desvios marginais, e como a solução para um 

obstáculo ao desenvolvimento (Nye, 1967). Leff (1964) considerou que a corrupção 

poderia diminuir a burocracia, viabilizando o desenvolvimento econômico. 

Leal e Ritt (2015), também apontam que ao se estudar a corrupção deve-se 

levar em conta as características históricas e culturais da localidade, pois se a 

população tende a aceitar e praticar atos imorais ligados à corrupção, não se pode 

descartar a possibilidade que seus representantes sigam a mesma conduta.  
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Furtado (2012) apresenta que, além da questão cultural, inúmeras 

oportunidades para a realização de práticas corruptas e a certeza da impunidade 

colaboram para que a corrupção permaneça. Logo, a corrupção seria uma prática 

costumeira fruto de uma organização histórica do Estado e de uma cultura da 

personalidade na qual não existem regras impessoais (Campante, 2003; Souza, 

2008). Para Pereyra (2013), contudo, o fato de se relacionar a corrupção à própria 

natureza humana pode acabar gerando um conformismo dos cidadãos frente a sua 

prática, favorecendo a atuação dos corruptos e desmotivando a luta anticorrupção.  

Independentemente do conceito dado à corrupção, há o consenso de que ela 

se tornou um problema sociopolítico, que traz inúmeros impactos aos sistemas 

políticos e à dimensão social brasileira (Avritzer & Filgueiras, 2011; Pereyra, 2013). 

Assim como a corrupção é um problema antigo para a gestão pública, a luta contra a 

sua propagação também atravessa séculos (Figueiredo, 2016). Quanto a esse 

assunto, para Avritzer e Filgueiras (2011, p. 16) “o controle democrático da corrupção 

deve estar balizado em uma concepção tridimensional e integrada, de acordo com um 

ideal político de interesse público”, integrando os controles administrativo-burocrático, 

judicial e público não-estatal.  

O controle administrativo-burocrático é realizado pelos órgãos do governo que 

fiscalizam os agentes públicos no exercício de suas atividades, exercido de maneira 

interna ou externa, trazendo uma concepção de accountability horizontal (Avritzer & 

Filgueiras, 2011). Dentre eles, pode-se destacar: a Controladoria Geral da União 

(CGU); a Advocacia-Geral da União (AGU); o Ministério Público Federal ou Estadual; 

o Tribunal de Contas da União (TCU); a Polícia Federal (PF); o Conselho Nacional de 

Justiça (CNJ) e o Conselho de Controle de Atividades Financeiras (COAF) (Loureiro, 

Teixeira & Moraes, 2009; Olivieri, 2011).  
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Não obstante à relevância da utilização de ferramentas de controle e de 

penalização, isso não se traduz em mudança comportamental rápida dos indivíduos, 

pois os traços políticos enraizados na cultura podem impedir o perfeito desempenho 

de tais instrumentos e, inclusive, obstaculizar a participação da sociedade civil no 

enfrentamento da corrupção (Aranha, 2015).  

Conforme aponta a literatura, a transparência, o acesso à informação e a 

accountability são essenciais para o enfrentamento da corrupção, pois ajudam a 

diminuir a discricionariedade dos poderes públicos e a estimular a responsabilização 

democrática (Przeworski, 2010; Avritzer & Filgueiras, 2011).  

2.3. O COMBATE À CORRUPÇÃO NO SETOR PÚBLICO 

A corrupção no setor público é uma preocupação corriqueira às democracias 

contemporâneas (Avritzer et al., 2008; Taylor, 2012). Estudos empíricos evidenciam 

que regimes democráticos consolidados e abertos tendem a ter índices menores de 

corrupção, em razão do alto nível de transparência e accountability (Power & 

Gonzalez, 2003; Bastida & Benito, 2007; Michener, 2011).  Assim, a corrupção não 

seria necessariamente uma consequência direta da democracia, mas sim de falhas 

nos mecanismos de accountability (Rose-Ackerman, 1999; Galtung & Pope, 1999). 

Desta feita, segundo Birkinshaw (2006) e Black (1997), compreende-se a 

transparência como a gestão de assuntos públicos que seriam destinados à 

sociedade. Para Platt Neto et al. (2007, p. 77) “mais do que garantir o atendimento 

das normas legais, as iniciativas de transparência na administração pública 

constituem uma política de gestão responsável que favorece o exercício da 

cidadania”.  
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Assim, “o foco da transparência é minimizar a assimetria informacional entre os 

cidadãos e os gestores públicos, por meio de ações que exibem as atividades desses 

gestores” (Santos & Visentini, 2018, p. 240). 

A promoção da transparência é um dos fatores que consolidam a accountability, 

pois além de facilitar o controle social e fortalecer a relação entre o Estado e a 

sociedade, também contribui para a garantia de melhores resultados das políticas 

públicas e para redução da corrupção em âmbito público (Pinho, 2008; 

Grimmelikhuijsen & Welch, 2012). Conforme Raupp e Pinho (2015), não há como os 

cidadãos usufruir dos dados disponibilizados para cobrarem os agentes públicos sem 

transparência, fidedignidade e clareza das informações.  

Já a accountability consta nos estudos sobre administração pública que 

abordam pesquisas sobre participação, prestação de contas, transparência, controle 

e responsabilização dos agentes (Koppell, 2005; Ceneviva & Farah, 2012; Medeiros, 

Crantschaninov, & Silva, 2013). Indo além do simples controle, que está ligado à ideia 

de fiscalização e monitoramento dos bens públicos, garantir a accountability induz que 

é possível criar confiança nas instituições democráticas, favorecendo a legitimidade 

das decisões políticas (Gomes & Araújo, 2008; Filgueiras, 2011a).  

O termo accountability possui diferentes vertentes, o mais abrangente é 

proposto por Schedler (1999), segundo o qual o processo da accountability integra 

três dimensões, a da informação, a da justificação e a da sanção, para, assim, prevenir 

o abuso de poder político. As duas primeiras constituem, segundo o autor, a 

answerability, que diz respeito à obrigação dos gestores públicos prestarem contas 

referente a motivação dos seus atos e decisões (Schedler, 1999). A terceira dimensão, 

que o autor nomeia de enforcement, refere-se à capacidade dos órgãos de controle e 
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da sociedade em impor sanções aos agentes públicos que violarem regras de conduta 

(Schedler, 1999).  

O’Donnell (1998) aduz que a accountability pode apresentar um sentido 

horizontal e outro vertical, o primeiro refere-se à fiscalização mútua entre os poderes 

do Estado, configurando o sistema de checks and balances. Relaciona-se a um poder 

e dever que determinados entes ou órgãos públicos possuem de supervisionar atos e 

aplicar penalizações (O’Donnell, 1998; Barreda, 2014; Schommer et al., 2015).  

Para Campos (1990, p. 31), entretanto, “a simples criação de mecanismos de 

controle burocrático não se tem mostrado suficiente para tornar efetiva a 

responsabilidade dos servidores públicos”. Na visão da autora, embora sejam 

necessários, os mecanismos de controle criados pelos próprios poderes públicos não 

conseguem garantir que o serviço público atue em conformidade com os padrões 

normativos da democracia, mostrando-se, em virtude disso, incapazes de 

contrabalançar a corrupção, a conduta ética e uso arbitrário do poder pela burocracia 

pública (Campos, 1990).  

Campos (1990) acrescenta ainda, que esse tipo de accountability é limitado, 

uma vez que pode servir apenas aos interesses de quem está no poder. Deste modo, 

o verdadeiro controle do governo somente pode ocorrer de maneira efetiva se os 

cidadãos fiscalizarem as ações do governo (Campos, 1990).  

Já a dimensão vertical da accountability, corresponde a relação entre Estado e 

sociedade (O’Donnell, 1998). Esta se dá no momento das eleições, nas quais o 

cidadão escolhe livremente em quem votar, exercendo seu dever cívico, participando 

da escolha de quem o governará durante um determinado período (Pinho & 

Sacramento, 2009; Schommer et al., 2015). Campos (1990), adverte que apenas o 

processo eleitoral não é dinâmico o suficiente para resguardar o interesse público. 
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Assim, a legitimidade do poder delegado pelo povo ao Estado deve ser “assegurada 

pelo exercício ativo da cidadania, por partidos políticos sintonizados com seus 

eleitores e por uma opinião pública bem-informada” (Campos, 1990, p. 34).  

Partindo desse pressuposto, Peruzzoti e Smulovitz (2006) aduz que a 

accountability societal é uma ferramenta de controle vertical do poder público, não 

eleitoral e não estatal, ampliando-se à participação dos cidadãos via associações, 

movimentos sociais e mídia. Esse tipo de controle emprega desde mecanismos 

institucionais, como promoção de ações legais e atividades de monitoramento, até 

ferramentas não-institucionais, como a participação social e a elaboração de 

denúncias na mídia (Peruzzoti & Smulovitz, 2006; Martins et al., 2008).  

Segundo Campos (1990, p. 35), “um controle efetivo é consequência da 

cidadania organizada; uma sociedade desmobilizada não será capaz de garantir a 

accountability”. Campos (1990) pondera que apenas haverá condição para a 

accountability quando houver organização de cidadãos vigilantes e conscientes de 

seus direitos, de modo que, tal circunstância não ocorrerá enquanto eles se definirem 

como tutelados e o Estado como o tutor.  

A autora ressalta, contudo, que na medida que a democracia se estabelece, o 

cidadão, de modo individual, deixa de ser consumidor de serviços públicos e objeto 

de decisões, para uma posição ativa de sujeito (Campos, 1990). A cidadania 

organizada pode ir além de só identificar as necessidades e canalizar demandas, pode 

também reivindicar melhor desempenho da administração pública (Campos, 1990).  

Considera-se, assim, que a accountability é um fator imprescindível para um 

regime democrático. Sua compreensão deve ultrapassar o entendimento de ser 

apenas um controle sobre os atos praticados pelos agentes públicos, já que pode ser 
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executada por diferentes meios, dentro as quais o acesso à informação assume um 

papel de destaque.  

2.3.1. Controle Social 

Segundo Bauman (2000), questões política vêm despertando menos interesse 

do cidadão contemporâneo, que se preocupa mais com questões particulares do que 

as ligadas ao bem comum. Tal fato decorre de fenômenos típicos da modernidade que 

subordina o interesse pela política e o exercício da cidadania a interesses individuais, 

dentre eles a desconfiança sobre os agentes públicos e a prioridade em garantir o 

bem-estar particular (Bauman, 2000).  

Vale destacar que o conceito de sociedade civil remonta ao início da 

modernidade e apresenta significados distintos, dependendo da teoria abordada, da 

conjuntura sociopolítica e econômica que se apresenta à época e da forma de 

autoridade política presente no período (Avritzer, 2012). Já Cohen e Arato (1992) 

enxergam a sociedade civil como um processo de deliberação através do qual os 

indivíduos podem estabelecer a validade de reivindicações morais.  

O termo foi introduzido no dialeto político brasileiro no fim dos anos 70, quando 

era vigente o regime militar, e se tornou sinônimo de participação e organização da 

população civil contra a ditadura (Gohn, 2005; Sorj, 2006; Carvalho, 2008a). Nesta 

época, parte da sociedade civil buscou implantar um sistema de governo democrático 

no qual os cidadãos pudessem participar e ter voz nas decisões de interesse público 

(Dagnino, 2002; Spink & Teixeira, 2007).  

A Constituição Federal de 1988 inseriu o princípio da participação social nos 

debates e deliberações referentes à gestão pública. Segundo Scherer-Warren e 
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Lüchmann (2004), a emergência de novas articulações entre Estado e sociedade, 

especialmente, a partir da Constituição de 1988, também deslocou para o interior dos 

novos espaços institucionais parte das energias participativas, como ocorreu com os 

conselhos gestores e os orçamentos participativos.  

Avritzer (2012) destaca que na sociedade civil do Brasil é composta por 

associações religiosas, com o fim de promover a autoajuda dentre outras coisas, e 

por associações ligadas ao Estado, para a implementação de políticas públicas, 

predominantemente localizadas nas regiões centrais das metrópoles. Este último 

grupo é composto por atores da classe média e tem forte influência das convicções 

da esquerda que surgiu durante a redemocratização (Avritzer, 2012).  

No que diz respeito à configuração da sociedade civil organizada, a literatura 

apresenta três modalidades, sendo elas os movimentos sociais, as organizações não 

governamentais (ONGs) e o terceiro setor (Gohn, 2005).  

Conforme Tatagiba, Abers e Silva (2018, p. 106), “os movimentos sociais 

podem ser entendidos como um tipo específico de ator/rede que se insere nos 

processos relacionais e experimentais de política pública, disputando seus 

resultados”, oferecendo aos cidadãos comuns a opção de se organizarem 

coletivamente para fazer sua voz ser ouvida nas arenas de tomada de decisão.  

Para Gohn (2007, p. 122-123), o sujeito manifestante, na atualidade, insere-se 

em um “coletivo difuso, não hierarquizado, em luta contra as discriminações de acesso 

aos bens da modernidade, e, ao mesmo tempo, crítico de seus efeitos nocivos, a partir 

da fundamentação de suas ações em valores tradicionais, solidários, comunitários”.  

Segundo Abers e Bulow (2011, p. 53) “os movimentos sociais têm sido 

compreendidos como uma forma de ação coletiva sustentada, a partir da qual atores 
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que compartilham identidades ou solidariedades enfrentam estruturas sociais ou 

práticas culturais dominantes”. Para as autoras, entretanto, delimitar os movimentos 

sociais a um tipo específico de ação coletiva pode tornar invisíveis formas importantes 

de organização ou ação social (Abers & Bulow, 2011).  

Segundo Habermas (2003, p.99), “o núcleo central [da sociedade civil] é 

formado por associações e organizações livres, não estatais e não econômicas, as 

quais ancoram as estruturas de comunicação da esfera pública nos componentes 

sociais do mundo da vida”.  Aduz, ainda, o autor, que “a sociedade civil se compõe de 

movimentos, organizações e associações, os quais captam os ecos dos problemas 

sociais que ressoam nas esferas privadas (Habermas, 2003, p. 99)”. 

Com relação à atuação dos movimentos sociais, Tatagiba, Abers e Silva (2018) 

afirmam que eles operam na construção de modelos alternativos de políticas públicas, 

a partir de sugestões que buscam traduzir os ideais do movimento, percebidos como 

mais favoráveis à promoção de seus interesses, e em propostas de política pública, 

incluindo atores que comumente são excluídos do seu processo de construção.  

Gohn (2005) pondera que a pauta dos movimentos sociais é construída à 

medida que se identificam demandas não atendidas no contexto sociopolítico e 

econômico vigente. Abers e Bulow (2011, p. 65) também afirmam que “os movimentos 

sociais têm lutado tanto para transformar comportamentos sociais como para 

influenciar políticas públicas, (...), demandando a inclusão da sociedade civil em novos 

espaços participativos”.  

Além disso, tais movimentos têm a característica de politizar as demandas 

socioeconômicas, proporcionando a consciência dos direitos e dos deveres dos 

cidadãos, tanto sociais como políticos, sendo escolas de cidadania nas quais “se 

aprende a descobrir os direitos, agregar interesses, reconhecer os opositores, 
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conhecer os caminhos por onde passam as demandas dentro da máquina burocrática” 

(Gohn, 2005, p. 96).  

Assim, os movimentos tentam aproveitar as oportunidades ofertadas pela 

conjuntura, a exemplo da presença de aliados no poder, acesso aos processos 

decisórios ou criar oportunidades para mudar o sistema (Tatagiba, Abers, & Silva, 

2018).  

Já as atividades das ONGs são voltadas “para a execução de políticas de 

parceria entre o poder público e a sociedade, atuando em áreas onde a prestação de 

serviços sociais é carente ou até mesmo ausente” (Gohn, 2013, p. 145).  

No que diz respeito ao terceiro setor tem-se, conforme Ferrarezi (2007, p. 108), 

“o conjunto dos entes e processos da realidade social que não pertencem ao primeiro 

setor (o Estado, mas com ele pode compartilhar a finalidade pública) e nem ao 

segundo setor (o mercado, com quem compartilha a origem privada)”. Para França 

Filho (2002, p. 11) “o terceiro setor aparece como uma esfera compartimentada, 

suplementar, vis-à-vis do Estado e do mercado. Ele é, portanto, considerado como um 

setor à parte, que viria se ajustar funcionalmente às duas formas históricas que 

constituem o Estado e o mercado”.  

Deste modo, a participação da sociedade nos assuntos públicos, segundo 

Figueiredo (2016), visa expor falhas praticadas pelo governo, incorporar novas 

questões na agenda e influenciar decisões políticas a serem implementadas.  

Segundo Dagnino et al. (2006, p. 48) a participação cidadã pode ser 

compreendida como “o compartilhamento do poder decisório do Estado em relação 

às questões relativas ao interesse público, distinguindo-se de uma concepção de 

participação que se limita à consulta popular”.  
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Para Teixeira (2001), a sua concretização se realizaria por meio do controle 

social exercido pela sociedade sobre as ações do Estado. Em termos gerais, o 

controle social pode ser compreendido como as ações praticadas pela sociedade civil 

organizada, com apoio de cidadãos, com o intuito de fiscalizar, monitorar e avaliar os 

atos que são praticados pelos entes governamentais (Silva, Cançado, & Santos, 

2017).  

Todavia, para que esse controle seja exercido pela sociedade é necessário que 

os cidadãos tenham acesso às informações públicas e que os governos sejam 

transparentes (Matias-Pereira, 2005; Rausch & Soares, 2010). Assim, “o controle 

social pode ser um canal para que pessoas e organizações tenham mais e melhores 

condições de dialogar, reivindicar, acompanhar, propor e realizar ações e políticas 

com vistas à construção do bem comum” (Abreu & Schommer, 2016, p. 39).  

Martins et al. (2008) destacam que o controle social busca mitigar os atos de 

corrupção no setor público e o seu principal objetivo é reduzir o distanciamento entra 

a sociedade e as questões orçamentárias, tornando o processo mais límpido e 

objetivo aos cidadãos. Aliás, segundo Jovchlovitch (1998), o município é onde deve 

iniciar o controle social das ações, pois é nele que as ações se desenvolvem.  

Nesse contexto, Peisakhin e Pinto (2010) aduzem que leis de acesso à 

informação pública é uma das formas mais eficazes no combate à corrupção, pois 

permitem à sociedade verificar o funcionamento da máquina estatal, possibilitando a 

descobertas de desvios públicos. 

A partir do quadro bibliográfico delineado nesta seção teórica, verificou-se, 

portanto, a existência de uma interligação teórica entre os temas acesso à informação 

na administração pública, controle social e combate à corrupção (Pinho, 2008; Raupp 

& Pinho, 2011; Elbahnasawy, 2014).  



26 

Fica, assim, demonstrado a importância do controle social para estado 

democrático de direito, que gera enormes benefícios para o bom e correto 

funcionamento da administração pública, demonstrando o seu potencial como redutor 

da corrupção. 

Desta forma, após todo o exposto para contextualizar o tema, obtém-se as 

seguintes hipóteses:  

H1 – Quanto maior a participação social, mais atuante é o combate à corrupção 

nos estados brasileiros; 

H2 – O controle social tem potencial para ser um redutor da corrupção 

brasileira.  

 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Capítulo 3 

3. METODOLOGIA DA PESQUISA  

3.1. AMOSTRA E COLETA DE DADOS 

O presente trabalho foi baseado em fontes distintas: Advém de dados extraídos 

do Ministério Público Federal, os quais retratam a atuação deste órgão, para 

demonstrar o combate à corrupção. Há informações da Controladoria Geral da União, 

via sistema e-Sic, que retrata a participação social. Outra fonte, que expressa o 

interesse da sociedade via busca na internet, provem do Google trends. Por fim, foram 

utilizados dados contábeis e socioeconômicos dos estados obtidos na Finanças do 

Brasil (FINBRA), no Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e no Instituto 

de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA). 

A amostra foi composta pelos vinte e seis estados brasileiros mais o Distrito 

Federal, e o período adotado fora de 2015 a 2019, considerando a disponibilidade de 

dados para o termo inicial, já o termo final resulta do ano atípico vivido em 2020 em 

razão da pandemia do coronavírus.   

3.2. MODELO DA ANÁLISE  

O maior desafio das pesquisas que tem como temática a corrupção é mensurá-

la, visto ela ser silenciosa, obscura, à margem do conhecimento público (Jain, 2001). 

A maioria dos estudos a respeito de corrupção tinham como fonte dados de pesquisas 

de percepção de corrupção ou índices divulgados por entidades privadas e não 

governamentais tais como: International Country Risk Guide – ICRG, Political Risk 

Services, Inc. (Mauro, 1998; Gupta et al., 2001); BI, Business International Corporation 
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(Ades & Di Tella,1999); Corruption perception index – CPI, Transparência 

Internacional (Gupta et al., 2001). 

Trabalhos posteriores aqueles adotaram parâmetros mais objetivos para aferir 

corrupção, por exemplo, casos de condenação judicial por corrupção (Glaeser & Saks, 

2006) e irregularidades registradas em relatórios de auditoria (Albuquerque & Ramos, 

2006; Ferraz & Finan, 2008; Alves & Sodré, 2010; Ferraz, Finan & Moreira, 2012).   

Romão (2020), buscou “relacionar as políticas públicas de infoinclusão no Brasil 

com a vigilância dos cidadãos e a detecção de casos de corrupção”. Para tanto, o 

autor “analisou 27 governos estaduais entre 2012 e 2016”, tendo como resultado que 

“a velocidade de acesso à internet é uma variável determinante para detectar novos 

casos de corrupção”, mas que “transparência, o interesse do cidadão por casos de 

corrupção e o acesso à internet, por si só, não são determinantes para detectar novos 

casos de corrupção”. 

Sendo assim, como não existem dados públicos que meçam o nível de 

corrupção nos Estados brasileiros, no presente estudo, optou-se por medir o nível de 

combate à corrupção nos Estados com base na atuação do MPF. Este órgão, 

buscando transmitir a devida transparência do seu serviço, disponibiliza ferramentas 

de buscas que permitem recolher dados estatísticos sobre os crimes já autuados, 

relacionados com a corrupção, possibilitando uma pesquisa exaustiva e completa 

sobre onde, quando e qual o crime foi cometido. 

Para mensurar a participação social, utilizou-se o número de solicitantes ao e-

Sic por estado. A CGU possui uma plataforma que permite aos cidadãos fazer pedidos 

de informações públicas e manifestações de ouvidoria, o Sistema Eletrônico de 

Informações ao Cidadão (e-Sic), possibilitando, assim, a execução do controle social.  
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Visando retratar o interesse da sociedade, o que reforça o controle social, 

utilizou-se da ferramenta gratuita do Google, o Google Trends, que permite 

acompanhar o número de buscas por uma determinada palavra ou tópico ao longo do 

tempo, com possibilidade de refinar a pesquisa por vários critérios, como país, tempo, 

entre outros. No presente caso, extraiu-se as buscas pela palavra “corrupção”, ao 

longo dos anos selecionados para esta pesquisa em cada estado brasileiro, já que a 

ferramenta permite separar por regiões. O índice varia em uma escala de 0 a 100, que 

retrata a popularidade como uma fração do total de pesquisas naquele local. 

Por fim, dados socioeconômicos foram utilizados, uma vez que a literatura 

entende que tais fatores estão relacionados ao nível de corrupção de uma localidade 

ou país (Barro, 1991; Mauro, 1995; Glaeser & Saks, 2006; Ferraz, Finan, & Moreira, 

2012). Com base nisto, optou-se por representa-los da forma mais ampla que a oferta 

de dados permitiu, com índices ligados ao orçamento público e arrecadação – receita 

orçamentária, despesa orçamentária, cota no fundo de participação nacional (repasse 

da união para os estados) e participação na receita da união – e índices ligados a 

população (quantidade de habitantes e renda per capita). 

Desta forma, foi possível elaborar o modelo que analisa a relação do combate 

à corrupção, mensurado pelo número de casos (ação penal) de crime de corrupção 

autuados pelo MPF, e a participação social, medido pelo número de solicitantes do e-

Sic. O modelo é representado pela seguinte equação: 

𝐶𝑜𝑟𝑟𝑢𝑝𝑖𝑡 = 𝛽0 + 𝛽1𝑒𝑠𝑖𝑐 + 𝛽𝐾 ∑ 𝐶𝑜𝑛𝑡𝑟𝑜𝑙𝑒𝑠 (𝑟𝑒𝑛𝑑𝑎, 𝑝𝑜𝑝, 𝑟𝑒𝑝𝑎𝑠𝑠𝑒, 𝑟𝑒𝑐𝑒𝑖𝑡𝑎, 𝑑𝑒𝑠𝑝𝑒𝑠𝑎, 𝑢𝑛𝑖𝑎𝑜, 𝑔𝑜𝑜𝑔𝑙𝑒) + 𝜉𝑖𝑡

?

𝑘=2

 

Onde: 

Tipo Variável Descrição Literatura Fonte dos Dados 
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Explicada Corrup Nº de Casos de 
corrupção 

Przeworski, 2010; 
Avritzer & 
Filgueiras, 2011; 
Romão, 2020 

MPF 

Explicativa Esic Número de 
solicitantes ao e-Sic  

Santos & 
Visentini, 2018; 
Romão, 2020 

CGU  

Controle Renda Renda per capita por 
Estado 

Alves & Sodré, 
2010 

IBGE 

Controle Pop População  Albuquerque & 
Ramos, 2006; 
Ferraz & Finan 
2008; Alves & 
Sodré 2010 

IBGE 

Controle Repasse Cota no fundo de 
participação nacional 
per capita 

Mauro, 1998 MF-STN 

Controle Receita Receita 
Orçamentária dos 
Estados per capita 

Mauro, 1998 MF-STN 

Controle Despesa Despesa 
Orçamentária dos 
Estados per capita 

Mauro, 1998 MF-STN 

Controle União Participação na 
receita da união per 
capita 

Mauro, 1998 MF-STN 

Controle Google Busca na internet por 
corrupção 

Romão, 2020 Google Trends 

Quadro 1: Equação 1 
Fonte: elaboração própria 

3.2.2. Tratamento dos Dados 

Por se tratar de uma amostra com dados usados em um dado ponto no tempo, 

optou-se pelo empilhamento dos dados em painel (Wooldridge, 2016). Para tanto, 

utilizou-se das planilhas eletrônicas do Excel® e o tratamento estatístico foi pelo Stata 

16.0®.  

Com o intuito de aliviar ou até eliminar problemas de heterocedasticidade ou 

concentração em distribuições condicionais advindas de variáveis estritamente 
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positivas, usou-se a função de logaritmo natural nas variáveis para permitir relações 

não-lineares entre variáveis. As estimativas com o uso de logs são menos sensíveis 

a observações desiguais devido ao estreitamento considerável que pode ocorrer na 

amplitude dos valores das variáveis (Wooldrigde, 2016). 

Utilizou-se, ainda, das técnicas de winsorização para remover outliers e evitar 

a heterocedasticidade das variáveis (Shen et al., 2018). Na regressão, aplicou-se o 

modelo de efeitos fixos já que visa “controlar os efeitos das variáveis omitidas que 

variam entre indivíduos e permanecem constante ao longo do tempo” (Duarte, 

Lamounier, & Takamatsu, 2007). No presente caso o “intercepto do modelo é tratado 

como um parâmetro fixo”, então “é desejável usar efeitos fixos quando as observações 

são obtidas de toda a população e o que se deseja são inferências para os indivíduos 

dos quais dispõe-se de dados” (Duarte, Lamounier, & Takamatsu, 2007).  



 

 

Capítulo 4  

4. ANÁLISE DOS DADOS  

Neste capítulo serão apresentados os resultados da pesquisa, por meio da 

análise da estatística descritiva, correlação de Spearman e regressão com efeito fixo. 

4.1. RESULTADOS DA ESTATÍSTICA DESCRITIVA  

A Tabela 1 demonstra a estatísticas descritiva das variáveis deste estudo, na 

amostra dos 27 Estados para o período de 2015 a 2019. 

TABELA 1: ESTATÍSTICA DESCRITIVA 
A Tabela apresenta o número de observações, média, desvio padrão, mínimo e máximo, 

primeiro, segundo e terceiro quadrante para todas as variáveis. 

Variáveis  Nº de obs Media Desvio padrão Mínimo Q1 Mediana Q3 Máximo  

Corrup_ln 135 6,347 0,152 4,554 5,638 6,186 6,995 9,276 

Esic_ln 135 6,889 0,163 4,654 6,151 6,730 7,760 9,497 

Renda 135 1.116,202 0,380 509,000 823,000 957,000 1.357,590 2.685,760 

Pop_ln 135 15,355 0,067 13,134 14,823 15,202 16,057 17,642 

Repasse 135 1.024,500 1,075 17,205 224,419 637,593 1.177,591 4.270,363 

Receita 135 5.076,094 0,341 2.301,591 3.720,248 4.842,493 6.043,409 9.532,926 

Despesa 135 4.279,474 0,347 2.055,582 3.129,407 3.886,895 5.314,134 9.505,570 

União 135 1.053,000 0,746 1,042 42,826 288,229 652,324 1.187,391 

Google 135 64,719 0,234 36,000 55,000 63,000 72,000 100,000 

Fonte: elaboração própria 

Optou-se em trabalhar com os valores das variáveis “corrup”, “esic” e “pop” na 

forma de logaritmo natural por se tratarem de variáveis estritamente positivas, no caso 

das duas primeiras foi para evitar diminuir a amostra pela presença de outliers, já a 

população foi por ser um grande valor inteiro. 

Analisando os resultados, destaca-se, primeiramente que o desvio padrão das 

variáveis são baixos, indicando que os pontos dos dados estão agrupados perto da 

média. O desvio padrão é essencial para verificar se as aferições condizem à tese 
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pressuposta, pois, se a média estiver distante da previsão teórica, a teoria testada 

possivelmente deverá ser revista (Tabacniks, 2003). 

Em valores absolutos, sem o uso da função logarítmica, para o período foram 

realizadas 137.236 denúncias relacionadas à corrupção pelo MPF, com média de 

1.018 para todas as 135 observações, e 250.611 pessoas solicitaram informações ao 

e-Sic, perfazendo uma média de 1.857, sendo assim, temos uma denúncia para cada 

1,82 interessado. Notório é o potencial para crescimento de interessados por controle 

social, basta comparar o número médio de solicitantes (1.857) em relação à média 

populacional (7.679.189,237).  

As variáveis “renda”, “repasse”, “receita”, “despesa” e “união” foram calculadas 

na forma de per capita, possibilitando, assim, comparar seus resultados. Destaca-se 

que os estados brasileiros possuem uma despesa média (R$ 4.279,47) de quase 

quatro vezes a renda média do país (R$ 1.116,20). Esta, por sua vez, supera, por 

pouco, tanto a média repasse da união para os estados (R$ 1.024,50) como a média 

de participação na receita da união (R$ 1.053,00), variáveis ligadas a arrecadação, o 

que retrata um possível desequilíbrio entre a renda auferida pelo cidadão e o quanto 

paga aos cofres públicos. 

Passando ao teste para medir a existência variáveis com outliers, verificou-se 

que, conforme Figura 1, apenas três possuíam observações que necessitariam ser 

winsorizadas para remover outliers e evitar a heterocedasticidade das variáveis (Shen 

et al., 2018).  
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Figura 1 – Graph Box das variáveis Corrup_LN, Esic_LN, Renda, Pop_LN, Repasse, Receita, Despesa, 
União E Google. 
Fonte: elaboração própria 
 

Optou-se, assim, em utilizar as variáveis “renda”, “repasse” e “união” 

winsorizadas em 5%, como demonstra a Figura 2. Denota-se que houve redução 

significativa na quantidade de outliers, e até a total exclusão, como observa-se na 

variável “renda”. 

 

Figura 2 – Graph Box das variáveis renda, repasse e união winsorizadas em 5% 
Fonte: elaboração própria 



35 

Passou-se então, ao teste de coeficiente de correlação de postos de Spearman, 

Tabela 2. Este avalia com qual intensidade a relação entre duas variáveis pode ser 

descrita utilizando-se de uma função monótona, com relações lineares ou não.  

TABELA 2: MATRIZ DA CORRELAÇÃO DAS VARIÁVEIS DE SPEARMAN 

  corrup_ln esic_ln  google pop_ln receita despesa repasse união renda 

corrup_ln 1                 

esic_ln 0,797* 1               

  google -0,025 -0,276* 1             

  pop_ln 0,744* 0,873* -0,338* 1           

receita -0,298* -0.1985 0,033 -0,490* 1         

despesa -0,112 -0.0769 0,006* -0,331* 0,931* 1       

repasse -0,652* -0.9190* 0,380* -0,770* 0,051 -0,034 1                    

União -0,654* -0.9218* 0,383* -0,778* 0,061 -0,027 0,999* 1   

Renda 0,268* 0.5517* -0,284* 0,245* 0,594* 0,598* -0,642* -0,6354* 1 
legenda:** p<.01 
Fonte: elaboração própria 
 

Conforme depreende-se da Tabela 2, o teste foi realizado para apresentar 

correlações com significância menores que 1%. Portanto, vislumbra-se que há 

correlação significante entre a grande maioria das variáveis. Isso significa que o 

controle social (esic) tem correlação positiva com o número de casos de corrupção 

(corrup), bem como a população (pop) e a renda. Já as variáveis que retratam 

orçamento (receita) e arrecadação (repasse e união) possuem correlação negativa 

com “corrup” e “esic”. 

Tais resultados corroboram os estudos anteriores (Barro, 1991; Mauro, 1995; 

Glaeser & Saks, 2006; Ferraz, Finan, & Moreira, 2012), que destacaram a relação de 

fatores socioeconômicos ao nível de corrupção, bem como, a expectativa para esse 

estudo de que esses fatores também iriam interferir no controle social.  

Destaca-se, ainda, a correlação entre “google” e o controle social comprovando 

a relação entre a participação social e as tecnologias da informação e comunicação 

(Oliveira, 2018). Constata-se, assim, que a TIC é um forte aliado da democracia, pois 
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quanto mais “conectado” for o Governo mais transparente será e, com isso, mais 

passível de controle. 

4.2. RESULTADOS DO TESTE DE REGRESÃO  

Neste tópico abordaremos os resultados do teste de regressão para validar as 

hipóteses da presente pesquisa, bem como, verificar a existência de uma interligação 

teórica entre os temas acesso à informação na administração pública, controle social 

e combate à corrupção (Pinho, 2008; Raupp & Pinho, 2011; Elbahnasawy, 2014). 

Como dito anteriormente, optou-se em realizar a regressão com efeito fixo, já que se 

deseja obter inferências para os indivíduos de toda a população, dos quais dispõe-se 

os dados. 

A Tabela 3 apresenta os resultados da regressão com efeito fixo referente ao 

modelo que analisa a relação do nível de combate à corrupção, mensurado pelo 

número de casos (ação penal) de crime de corrupção autuados pelo MPF, e a 

participação social, medido pelo número de solicitantes do e-Sic. 

A Tabela 3 apresenta os resultados para a regressão com efeito fixo para o 

modelo a seguir representado: 

 

𝐶𝑜𝑟𝑟𝑢𝑝𝑖𝑡 = 𝛽0 + 𝛽1𝑒𝑠𝑖𝑐 +  𝛽𝐾 ∑ 𝐶𝑜𝑛𝑡𝑟𝑜𝑙𝑒𝑠 (𝑟𝑒𝑛, 𝑝𝑜𝑝, 𝑓𝑝𝑒, 𝑟𝑒𝑐𝑜𝑟𝑐, 𝑑𝑒𝑠𝑜𝑟𝑐, 𝑝𝑢𝑛𝑖, 𝑔𝑜𝑜𝑔𝑙𝑒) + 𝜉𝑖𝑡

?

𝑘=2

 

TABELA 3: RESULTADOS DA REGRESSÃO COM EFEITO FIXO 

corrup_ln Coeficiente  Erro padrão  T P-valor Intervalo de  
confiança em 

95% 

esic_ln 0,88752 0,19085 4,65000 0,00000 0,50888 1,26617 

Renda 0,00002 0,00020 0,12000 0,90800 -0,00037 0,00041 

pop_ln 1,89705 0,86583 2,19000 0,03100 0,17927 3,61483 

repasse -0,00085 0,00322 -0,27000 0,79100 -0,00723 0,00553 

receita -0,00004 0,00006 -0,69000 0,49000 -0,00017 0,00008 
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despesa 0,00004 0,00007 0,62000 0,53700 -0,00009 0,00018 

União 0,00075 0,00321 0,23000 0,81700 -0,00562 0,00711 

google -0,00192 0,00146 -1,32000 0,18900 -0,00481 0,00096 

Fonte: elaboração própria  
 

Os resultados estatísticos demonstram que, com confiança de 99%, nos 

estados onde há mais solicitantes ao e-Sic, ou seja, mais interesse pelo controle 

social, o combate a corrupção se faz mais presente, com mais atuação do MPF. O 

que corrobora Martins et al. (2008) ao declarar que o controle social busca mitigar os 

atos de corrupção no setor público. 

Esses dados se contrapõem ao estudo de Romão (2020), cuja pesquisa buscou 

“relacionar as políticas públicas de infoinclusão no Brasil com a vigilância dos 

cidadãos e a detecção de casos de corrupção”. O referido autor não obteve relações 

estatisticamente relevantes nas regressões com efeito fixo e aleatórios, porém, com o 

uso da regressão de modelo pooled OLS, concluiu que “transparência, o interesse do 

cidadão por casos de corrupção e o acesso à internet, por si só, não são 

determinantes para detectar novos casos de corrupção” (Romão, 2020). 

De toda forma, a presente pesquisa inovou ao relacionar a quantidade de casos 

de corrupção com uma ferramenta ofertada pelo governo (e-Sic) que permite ao 

cidadão realizar o controle social. A significância da relação (1%) valida, 

estatisticamente, o presente estudo e as hipóteses propostas, pois, além da variável 

explicativa (esic) explicar “corrup” (variável explicada), o coeficiente da regressão é 

positivo (0.8875228), ou seja, à medida que o interesse social cresce, o combate à 

corrupção também aumentará. 
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4.3. IMPLICAÇÕES PRÁTICAS E TEÓRICAS DOS RESULTADOS 

Estudos aqui referenciados destacaram formas de combate à corrupção, dentre 

eles o mais comum, que é o controle administrativo-burocrático exercido por órgãos 

públicos que fiscalizam as atividades executadas por agentes públicos no exercício 

de suas atribuições (Avritzer & Filgueiras, 2011).  

Porém, aponta a literatura que a transparência, o acesso à informação e a 

accountability são essenciais para o enfrentamento da corrupção, pois ajudam a 

diminuir a discricionariedade dos poderes públicos e a estimular a responsabilização 

democrática (Przeworski, 2010; Avritzer & Filgueiras, 2011). Inclusive, estudos 

empíricos evidenciam que regimes democráticos consolidados e abertos tendem a ter 

índices menores de corrupção, em razão do alto nível de transparência e 

accountability (Power & Gonzalez, 2003; Bastida & Benito, 2007; Michener, 2011). 

Tão importante quanto o nível de transparência é estimular o interesse da 

sociedade por questões político-administrativas. Segundo Bauman (2000), questões 

política vêm despertando menos interesse do cidadão contemporâneo, que se 

preocupa mais com questões particulares do que as ligadas ao bem comum. Em 

contraponto, existe a sociedade civil organizada que busca estimular a participação 

social, politizando as demandas socioeconômicas, proporcionando a consciência dos 

direitos e dos deveres dos cidadãos (Gohn, 2005). 

Com base nesse contexto de estimular a sociedade a ter uma participação mais 

ativa em questões político-administrativas, este estudo retrata o quão eficiente pode 

ser o controle social no combate à corrupção, e isso ficou bem claro mediante os 

resultados estatísticos apresentados. Diferente do estudo de Romão (2020), cuja 

pesquisa buscou “relacionar as políticas públicas de infoinclusão no Brasil com a 
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vigilância dos cidadãos e a detecção de casos de corrupção”, optou-se em medir a 

interferência do controle social, utilizando-se de uma ferramenta governamental (e-

sic), sobre os casos de corrupção, ou seja, o quanto pode estimular o combate à 

corrupção. 

Pelos números apresentados, quanto mais participação social mais casos de 

corrupção serão processados, até chegar um ponto de relação inversa, quando o 

controle social estaria tão presente, com um nível de transparência tão alto, que inibiria 

a ocorrência de crimes de corrupção. Power e Gonzalez (2003), Bastida e Benito 

(2007) e Michener (2011), evidenciaram que regimes democráticos consolidados e 

abertos tendem a ter índices menores de corrupção, em razão do alto nível de 

transparência e accountability.   

Ademais, a promoção da transparência é um dos fatores que consolidam a 

accountability, facilita o controle social e fortalecer a relação entre o Estado e a 

sociedade, contribuindo para redução da corrupção em âmbito público (Pinho, 2008; 

Grimmelikhuijsen & Welch, 2012). 

A indagação que se faz é como chegar a esse nível de transparência, e a 

resposta é simples: via tecnologia de informação. Só com o uso das TIC pode-se 

atender as leis de acesso à informação, que estão entre os mecanismos mais 

eficientes no combate à corrupção, pois permitem acompanhar o funcionamento dos 

órgãos e das entidades públicas (Peisakhin & Pinto, 2010).  

Além do combate à corrupção, esta pesquisa apresentou outros benefícios da 

participação social, como afirma Abreu e Schommer (2016, p. 39) “o controle social 

pode ser um canal para que pessoas e organizações tenham mais e melhores 

condições de dialogar, reivindicar, acompanhar, propor e realizar ações e políticas 

com vistas à construção do bem comum”.  
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Os resultados estatísticos demonstraram que a participação social, 

monitorando as ações governamentais, reflete em mais combate à corrupção, e, 

consequentemente, o controle social se apresenta como um possível redutor da 

corrupção.  



 

 

Capítulo 5 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O objetivo desta pesquisa foi investigar os reflexos do controle social na 

corrupção dos estados brasileiros, mediante teste de hipóteses para validar a 

importância da participação social no combate à corrupção. 

Para o presente estudo a corrupção foi mensurada pelo número de casos de 

corrupção proposto pelo Ministério Público Federal (MPF) em cada estado brasileiro, 

e o controle social pela proporção do número de solicitantes ao Sistema Eletrônico de 

Informações ao Cidadão (e-Sic) em razão da população dos estados. Constam ainda 

indicadores socioeconômicos e do o interesse da sociedade, medido pelo índice do 

Google trends de busca pela palavra “corrupção”. 

Desta feita, passamos ao problema da pesquisa que norteia a construção desta 

dissertação é: o controle social possui relevância no combate à corrupção? Para 

responder tal indagação fora apresentada duas hipóteses: H1 – Quanto maior a 

participação social, mais atuante é o combate à corrupção nos estados brasileiros e 

H2 – O controle social tem potencial para ser um redutor da corrupção brasileira.  

Os resultados estatísticos demonstram que, com confiança de 99%, nos 

estados onde há mais solicitantes ao e-sic, ou seja, mais interesse pelo controle social, 

o MPF é mais atuante, demonstrado pelo número de ações penais propostas por 

crimes de corrupção.  

Sendo assim, pode-se afirmar que a participação social, monitorando as ações 

governamentais, reflete em mais combate à corrupção, validando a H1, e, 
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consequentemente, o controle social se apresenta como um possível redutor da 

corrupção, o que valida a H2.  

Por todo o exposto, nos moldes do estudo proposto, podemos concluir que o 

controle social possui reflexos significantes na corrupção dos estados brasileiros, 

como um potencial redutor da mesma já que, conforme os resultados apresentados, 

potencializa o combate à corrupção. Isso demonstra que é de suma importância a 

participação social na gestão pública, fiscalizando os atos e cobrando resultados.  

De toda forma, como sugestão para futuras pesquisas, como ampliação do 

presente estudo, indica-se a replicação dos modelos fazendo um comparativo entre 

os períodos pré, durante e pós pandemia.     
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